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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 - ADIANTAMENTO
À vista dos elementos contidos no presente, e no exercício 

das atribuições a mim conferidas nos termos do que dispõe o 
Decreto nº 23.639/87, a Lei nº 10.513/88, art. 2º incisos I,II,III,IV 
e IX, os Decretos nºs 29.929/91, 43.731/03 e suas alterações 
(Decretos nºs 41.306/01 e 41.394/01), os artigos 1º, 4º, 5º, 15, 
17, 18 e 19 do Decreto nº 48.592/07, Decreto nº 53.694 de 
14/01/2013 e a Portaria SF 151/12, AUTORIZO a emissão das 
Notas de Reserva, Empenho e Liquidação, destinadas a atender 
as despesas de pequeno vulto, manutenção de bens móveis 
e conservação e adaptação de Bens móveis e conservação e 
adaptação de Bens imóveis por meio da concessão de Adian-
tamento no mês de DEZEMBRO/2015 onerando as dotações 
relacionadas abaixo:

DRE - 16.14.12.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00
2015 - 0.302.289-3 4.000,00 076.038.188-77 Sergio Mazurega

CEU GESTÃO - 16.14.12.368.3010.2851.3.3.90.39.00.00
2015 - 0.302.305-9 3.900,00 022.507.868-60 Marconi Afonso Longo Salvador
2015 - 0.302.308-3 3.950,00 048.152.778-85 Eduardo Pereira de Oliveira
2015 - 0.302.309-1 3.500,00 319.052.068-28 Mauricio Canuto Rocha
2015 - 0.302.316-4 3.000,00 066.401.008-35 Marcio Antonio Melhado Bezerra
2015 - 0.302.321-0 3.950,00 257.976.768-18 Fabiano de Assis Gontijo

EMEBS - 16.14.12.368.3010.2822.3.3.90.39.00.00
2015 - 0.302.885-9 3.950,00 114.782.618-89 Simone Aparecida Morgado

EMEFM - 16.14.12.368.3010.2864.3.3.90.39.00.00
2015 - 0.302.302-4 3.000,00 190.669.238-65 Jeferson Donisete Silva

CECI - 16.14.12.368.3010.2822.3.3.90.39.00.00
2015 - 0.302.292-3 3.000,00 169.877.238-69 Robson Novaes da Silva

EMEF - 16.14.12.368.3010.2822.3.3.90.39.00.00
2015 - 0.302.332-6 3.000,00 133.038.518-75 Marcio Tadeu Bertti
2015 - 0.302.335-0 3.950,00 014.623.738-28 Roper Pires de Carvalho Filho
2015 - 0.302.338-5 3.000,00 859.642.637-04 João Domingos Sampaio
2015 - 0.302.342-3 3.900,00 128.302.688-06 Andrea Maria de Fatima Zink
2015 - 0.302.349-0 3.000,00 134.426.188-43 Reginaldo Aparecido Bezerra
2015 - 0.302.384-9 2.000,00 035.728.668-55 Ana Paula Garbin Lecci
2015 - 0.302.392-0 3.000,00 105.748.728-76 Silvia Pinto dos Santos Barboza
2015 - 0.302.396-2 1.500,00 136.268.108-36 Edileuza da Conceição Silva
2015 - 0.302.399-7 1.500,00 148.555.628-74 Maria Cristina Polidoro
2015 - 0.302.403-9 1.500,00 009.169.028-54 Maria Amélia Quadrado
2015 - 0.302.412-8 3.000,00 012.117.038-19 Heraluise Marques de Almeida
2015 - 0.302.422-5 3.000,00 085.554.828-28 Aparecida Costa dos Santos

EMEI - 16.14.12.368.3010.2822.3.3.90.39.00.00
2015 - 0.302.428-4 2.500,00 126.851.498-56 Ana Paula de Aguiar Maia Afonso
2015 - 0.302.438-1 2.000,00 082.879.308-55 Eliane Moura Feitosa
2015 - 0.302.450-0 2.000,00 068.320.218-95 Rosana Pegoraro Lima
2015 - 0.302.460-8 2.000,00 304.244.918-18 Bruno Lima Becheli
2015 - 0.302.470-5 3.000,00 084.453.538-96 Roberto Gonçalves de Araujo
2015 - 0.302.874-3 2.000,00 126.759.788-76 Silvana Jeronimo de Pedro Leme
2015 - 0.302.483-7 3.000,00 115.588.888-02 Avelina Aparecida de Oliveira Silva
2015 - 0.302.491-8 3.000,00 160.988.318-74 Ana Cristina Avilez
2015 - 0.302.499-3 3.000,00 077.215.568-21 Ana Paula Moreno
2015 - 0.302.509-4 2.000,00 293.436.638-38 Danielle D’Avila
2015 - 0.302.514-0 2.000,00 048.421.078-55 Agnes Bacchi Dainese
2015 - 0.302.525-6 2.000,00 082.466.168-03 Dorinha Keiko Hashimoto
2015 - 0.302.878-6 3.000,00 216.672.788-35 Simone Cavalcante da Silva
2015 - 0.302.529-9 2.000,00 006.752.578-40 Nilcéia Penha França Rebouças
2015 - 0.302.535-3 2.000,00 009.342.548-18 Marcia Bastos Pavão Moraes
2015 - 0.302.547-7 2.000,00 096.618.868-30 Sandra Paladia Soares da Silva
2015 - 0.302.889-1 1.000,00 086.274.088-66 Elisabete Lima Siqueira Figueiredo
2015-0.302.553-1 3.000,00 087.491.378-08 Eloisa Cabete Dias
2015-0.302.563-9 3.000,00 326.339.478-91 Maria Fernanda Marques Antunes
2015-0.302.568-0 2.000,00 070.955.348-02 Mônica Rodrigues Legaspe
2015-0.302.573-6 2.000,00 074.205.848-42 Debora Beriteli Lisboa Leite
2015-0.302.581-7 1.000,00 085.554.468-64 José Ricardo Sant’anna
2015-0.302.589-2 3.950,00 170.817.018-92 Roseane Magalhães

CEI - 16.14.12.368.3010.2822.3.3.90.39.00.00
2015-0.302.596-5 2.000,00 001.052.758-32 Robson Jorge Cândido
2015-0.302.605-8 2.000,00 770.535.598-15 Marcia Fernandes Ramires
2015-0.302.613-9 3.000,00 077.046.488-29 Isabel Cristina Rufino de Souza
2015-0.302.619-8 1.000,00 298.534.498-03 Edilene de Oliveira Francisco Souza
2015-0.302.623-6 3.950,00 027.894.208-31 Job Menezes de Souza Junior
2015-0.302.648-1 2.000,00 041.050.678-85 Elaine Marcondes Soares
2015-0.302.654-6 2.000,00 286.372.568-80 Thais Fernanda Miliani
2015-0.302.663-5 2.000,00 075.597.968-00 Suely Hesser
2015-0.302.674-0 3.000,00 007.526.258-45 Nalba Brasil
2015-0.302.695-3 1.000,00 162.561.888-37 Luciana Simone dos Santos
2015-0.302.705-4 2.000,00 297.941.718-16 Solange Aparecida Camargo Silva
2015-0.302.712-7 1.500,00 148.607.348-40 Clovis da Silva Lima
2015-0.302.722-4 2.000,00 136.288.648-36 Adriana Aparecida Garrigos
2015 - 0.302.725-9 2.000,00 042.523.828-82 Janete de Carvalho Redua
2015-0.302.728-3 2.000,00 072.263.248-73 Inalda Gomes de Araujo Silva
2015-0.302.742-9 2.000,00 140.794.608-05 Simone Fanton Papiani Gosmano
2015-0.302.753-4 3.950,00 012.022.708-83 Devair Maria Gomes

8.3.2 Caracterizar-se como ação ou desenvolvimento de 
material inerente à função do servidor de modo que não 
apresente um diferencial inovador, ou seja, que já tenha sido 
realizada anteriormente no contexto apresentado.

8.4 Para fins de seleção do projeto serão atribuídas notas 
de 0,0 a 5,0 (com décimos, inclusive) para cada campo, conside-
rando a concepção de inovação presente neste Edital:

8.4.1 Justificativa;
8.4.2 Relevância do material para a Rede;
8.4.3 Atendimento ao objetivo geral;
8.4.4 Atendimento ao objetivo específico;
8.4.5 Adequação ao público alvo;
8.4.6 Potencial de ampliação do projeto ou material didá-

tico para atendimento a diferentes etapas e modalidades da 
Educação Básica, a comunidade, ou a outros profissionais da 
educação;

8.4.7 Clareza na descrição do projeto ou material didático;
8.4.8 Resultados alcançados, visando a melhoria das apren-

dizagens dos educandos;
8.4.9 Apresentação do projeto;
8.4.10 Caráter inovador da experiência;
8.4.11 Recursos envolvidos: físicos, materiais e financeiros;
8.4.12 Referências Bibliográficas;
8.4.13 Parecer final do Supervisor Escolar ou da Chefia 

Imediata.
8.5 Será critério para desempate:
8.5.1 Maior nota nos itens que se seguem, prioritariamen-

te: 8.4.2, 8.4.8, 8.4.6, 8.4.5, 8.4.10, 8.4.13, 8.4.9, 8.4.7, 8.4.12, 
8.4.1, 8.4.3, 8.4.4, 8.4.11.

8.6 As DREs terão autonomia na escolha dos projetos a fim 
de atender as diferentes etapas e modalidades da Educação 
Básica, desde que os aspectos qualitativos da proposta se so-
breponham aos aspectos quantitativos.

9. Os trabalhos selecionados e validados pela DOT/SME 
deverão ter licenciamento para livre utilização e poderão ser di-
vulgados por meio físico ou eletrônico pela Secretaria Municipal 
de Educação, preservando o direito de atribuição ao autor e a 
utilização para fins não comerciais.

10. A lista com os 300 projetos aprovados será publicada 
em DOC.

11. Da emissão dos Atestados:
Caberá ao CEU-FOR/DOT/SME a emissão do Atestado para 

Fins de Evolução Funcional (Modelo 8), aos integrantes da carreira 
do Magistério Municipal do Quadro de Profissionais da Educação 
que tiveram seus Projetos selecionados e validados no âmbito do 
Programa “ Inovações Pedagógicas e de Gestão na Rede”.

12. Os casos omissos serão analisados pelo CEU-FOR/DOT-
P/DRE ou CEU-FOR/DOT/SME juntamente com parecer da Asses-
soria Jurídica da Secretaria Municipal de Educação - SME – AJ 
no prazo de 60 dias após a publicação dos resultados finais dos 
Projetos Inovações Pedagógicas.

CARBONELL, J. A aventura de inovar: a mudança na escola. 
Trad. MURAD, F. de. Porto Alegre: Artmed Editora, 2002. i

CUNHA, Maria Isabel da. Inovações Pedagógicas: o desafio 
da reconfiguração de saberes na docência universitária. Cader-
nos de Pedagogia Universitária. Pro Reitoria de Graduação. São 
Paulo. USP, 2008.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-208

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO DO IPIRANGA
ENDERECO: RUA LEANDRO DUPRET, 525
2014-0.253.860-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

IPIRANGA
APENACAO:AP.16.011.0391/2015 16. 11- DIRETORIA RE-

GIONAL DE EDUCACAO - IPIRANGA APENADO:024.331.233-48 
LYVIA CRUZ SEGALA EMPENHO:12.262/2015 TIPO:MULTA 
MULTA:R$4.802,40 PROCESSO: 2014-0.253860-6 INSTRUTOR 
DE LIBRAS. APLICO A PENALIDADE ACIMA DESCRITA, PELO DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. PRAZO DE 5(CINCO) DIAS UTEIS 
PARA INTERPOSICAO DE RECURSO, VISTA E COPIAS DOS AUTOS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
APROVO, nos termos do art. 16, Decreto nº 48.592 de 06 

de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos de 
Adiantamento Bancário.

JULHO/2015 
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2015-0.171.051-2 1.000,00 044.070.308-52 EDSON GRIGORIO DE OLIVEIRA
2015-0.172.256-1 1.500,00 010.251.108-03 ZENKITSI KUNIFOSHITA
2015-0.171.071-7 1.500,00 636.561.838-72 ORSON WELLES RODRIGUES DA SILVA
2015-0.171.061-0 1.500,00 286.784.258-14 JÉSSICA PRISCILA SILVA
2015-0.171.046-6 1.000,00 106.573.538-33 ANDREA CALDEO CALVO

senvolvimento de vídeos, jogos eletrônicos, jogos de tabuleiro, 
jogos de mesa, jogos interativos, produções musicais, teatrais, 
fotográficas, entre outros que atendam ao item 4.3.3.

4.2.3 Poderão ser produzidos experiências e materiais 
pedagógicos que tenham como características: potencial para 
ser utilizado, ou repensado a partir de sua essência, por outros 
profissionais da educação; que possam ser compartilhados com 
a Rede Municipal de Ensino; que tenham como público alvo os 
educandos, a comunidade e as famílias e/ou os profissionais 
da educação.

4.2.4 O registro dos projetos ou materiais pedagógicos 
devem atender a: identificação da necessidade (histórico), regis-
tros do processo (foto, vídeo, relato etc.) e resultados.

4.3 Duração do projeto:
4.3.1 Cada projeto, computadas todas as etapas que envol-

vem sua elaboração, execução e avaliação, deverá ter duração 
de, no mínimo, 40 (quarenta) horas efetivadas no decorrer de 2 
(dois) bimestres.

4.3.2 No caso da apresentação de material pedagógico, 
compreendendo que, em função de sua importância didática, 
pode ser reproduzido pela SME para as Unidades Educacionais, 
o material apresentado e aprovado incialmente poderá sofrer 
adaptações, como por exemplo, trabalhar graficamente as ilus-
trações, tirar “ruídos” das imagens digitais, readequar a lingua-
gem para o publico alvo etc.. Para estes casos, a SME oferecerá 
a infraestrutura e/ou profissionais que, em diálogo permanente 
com o autor e com autorização deste, realizará as melhorias a 
fim de adequar-se para divulgação na RME.

4.3.3 Serão desconsiderados projetos idênticos ou similares 
no que se refere à essência da experiência.

4.3.2.1 Caracterizada a situação de similaridade ou plágio, 
o proponente terá o prazo de 3 dias, contados a partir do conta-
to do profissional da DRE/SME, para apresentar justificativa que 
reconsidere o Projeto.

5. Da forma de apresentação dos projetos:
5.1 Serão recebidos pelas DREs (SME no caso de pro-

ponentes lotados no órgão central) projetos no período de: 
01/02/2016 a 30/04/2016 – para aqueles desenvolvidos no 
ano de 2015,

01/12/2016 a 20/12/2016 – para aqueles desenvolvidos no 
ano de 2016.

5.2 Cada proponente deverá apresentar a documentação 
exigida, o Projeto e o material pedagógico apenas uma vez a 
cada edital publicado.

5.3 Os projetos deverão ser encaminhadas a CEU-FOR/DOT-
P/DRE (quando propostos por educadores lotados nas escolas e 
DRE) ou CEU-FOR/DOT/SME (quando propostos por educadores 
lotados na SME).

5.4. O projeto apresentado deverá conter obrigatoriamente:
5.4.1 Identificação do educador contendo nome completo, 

CPF, RF, QPE, Unidade de Lotação, Unidade de exercício, cargo/
função, e-mail, telefone.

5.4.2 Tema
5.4.3 Justificativa, esclarecendo sua intencionalidade edu-

cativa e sua relevância à Rede Municipal de Ensino e ao Progra-
ma Mais Educação São Paulo.

5.4.4 Período de desenvolvimento do projeto, com data 
início e data fim, desde que compreendidos entre os anos de 
2015 e 2016.

5.4.5 Objetivo geral e objetivos específicos do projeto.
5.4.6 Público-alvo específico.
5.4.7 Descrição das fases/etapas de desenvolvimento.
5.4.8 Descrição do material pedagógico e sugestões de uso, 

quando for o caso.
5.4.9 Resultados esperados, respeitadas as características e 

objetivos dos Programas da Secretaria Municipal de Educação.
5.4.10 Material produzido em versão impressa e digital.
5.4.11 Recursos envolvidos: físicos, materiais e financeiros.
5.4.12 Referências Bibliográficas.
5.4.13 Autorização para utilização de imagem, áudio e 

produção intelectual.
5.4.14 Parecer da Equipe Gestora da Unidade Educacional, 

quando elaborado por profissional lotado na U.E.
5.4.15 Aprovação do Conselho de Escola, quando elabora-

do por profissional lotado na U.E.
5.4.16 Parecer final da Supervisão Escolar, quando elabo-

rado por profissional lotado na U.E., ou da chefia imediata do 
servidor, quando elaborado por profissional lotado em órgão 
central ou regional.

5.4.17 - Versão digital para publicação do projeto em 
ambiente virtual.

6. Do total dos Projetos apresentados:
6.1 Considerando as diferentes dimensões das Diretorias 

Regionais de Educação, optamos pelo critério da proporcionali-
dade para assegurar a equidade dentre elas, conforme Anexo I 
do presente edital.

6.2 Cada Diretoria Regional de Educação poderá apresen-
tar Projetos até o limite de 20% do total de suas Unidades 
Diretas da Educação Básica.

6.3 Do total dos Projetos, 80% serão destinados às propo-
sições de educadores atuantes nas Unidades Escolares e 20% 
serão destinados aos educadores em exercício nas Diretorias 
Regionais de Educação.

6.4 À Diretoria de Orientação Técnica/ SME será possível a 
apresentação de até 06 (seis) Projetos.

6.5 Durante a validade do presente Edital, poderão ser 
aprovados anualmente 300 (Trezentos) Projetos no âmbito do 
Programa “Inovações Pedagógicas e Gestão da Rede”.

7. Da seleção dos Projetos na Diretoria Regional de Educação 
e na DOT/SME.

1ª fase:
7.1 Após o término do prazo para entrega dos projetos, o 

Diretor Regional de Educação deverá nomear uma comissão 
composta por, pelo menos, 2 (dois) integrantes de DOT-P, 2 
(dois) membros da supervisão escolar e 2 (dois) membros de 
Programas Especiais para análise dos projetos de autoria dos 
educadores lotados nas UEs.

7.2 A comissão da DRE terá o prazo de (60) sessenta 
dias para indicar projetos no limite de 25% do total de suas 
Unidades Diretas da Educação Básica, encaminhando para SME 
– DOT - CEU-FOR.

7.3 O diretor da DOT-G nomeará uma comissão composta 
por 10 (dez) profissionais de diferentes setores da DOT/SME para 
análise dos projetos da SME e, na 2ª fase, analisar os projetos 
pré-selecionados pelas DREs, no prazo de 60 (sessenta) dias.

7.3.1 As comissões da DRE e da DOT/SME não poderão ser 
compostas por profissionais que tenham apresentado Projeto 
de “Inovação Pedagógica e de Gestão na Rede” pautado neste 
Edital.

2ª fase:
7.4 De posse dos projetos selecionados pelas DRE, a co-

missão nomeada pelo Diretor de DOT-G indicará até o limite de 
300 projetos aprovados no programa “Inovações Pedagógicas e 
de Gestão na Rede”, respeitando a proporcionalidade de 80% 
elaborados por educadores atuantes nas Unidades Escolares e 
20% nos órgãos centrais ou regionais.

7.4.1 Serão considerados aprovados o limite de 300 proje-
tos para cada período constante no item 5.1.

8. Critérios para seleção dos Projetos:
8.1 As DREs devem desenvolver mecanismos para protoco-

lar em sequência os projetos recebidos.
8.2 Dos Projetos recebidos, representantes da área do 

CEU-FOR /DOT-P/DRE farão a análise. Aqueles aprovados nesta 
primeira fase serão encaminhados para o CEU-FOR/DOT-G/SME. 
Os demais serão devolvidos para o servidor.

8.3 Será desclassificado o projeto que:
8.3.1 Não contemplar o item 5.4 deste edital ou que 

apresentar-se como plágio (apresentado como sendo de sua 
própria autoria o trabalho produzido por outro);

1.3. Dentre a política educacional da SME, destaca-se a 
valorização de trabalhos de autoria, de caráter inovador, que 
se constituam em legados dos educadores e que se consolidam 
como Recurso Educacional Aberto – REA.

2. Informações Gerais sobre o Programa Inovações Peda-
gógicas:

2.1 No contexto da valorização dos Profissionais da Rede 
Municipal de Ensino, foi publicada em 31/07/2014 a Portaria SME 
Nº 4291/14, que estabeleceu procedimentos para enquadramen-
to por evolução funcional dos integrantes da carreira do magisté-
rio municipal, para as duas últimas referências da carreira.

Na mesma data, foi publicada a Portaria SME Nº 4.292 que 
instituiu o Programa Inovações Pedagógicas, que estabelece os 
eixos temáticos para apresentação das propostas, as condições 
para reconhecimento e validação das propostas em nível das 
Diretorias Regionais de Educação e da Secretaria Municipal de 
Educação. Em 12 de dezembro de 2014, por meio da Portaria 
SME 6.781, o programa foi ampliado e oportuniza a partici-
pação dos profissionais integrantes da carreira do quadro do 
magistério municipal no Programa “Inovações Pedagógicas e 
de Gestão na Rede”. O presente Edital busca explicitar as con-
dições para a apresentação de Projetos no referido programa.

2.2 Considerando que a expressão “Inovações Pedagógi-
cas” é polissêmica, comportando diferentes leituras e inter-
pretações, algumas reflexões trazem provocações como: o que 
podemos considerar inovação pedagógica? Qualquer proposta 
de mudança pode ser considerada inovação pedagógica? O que 
buscamos superar ou ressignificar com o Programa “Inovações 
Pedagógicas e de Gestão na Rede” nas UEs, nas DREs ou na 
SME? Inovação também é ineditismo? Os Programas referem-
se exclusivamente as experiências da sala de aula? Como 
podemos entender Gestão na Rede? Diante destas e tantas 
outras questões suscitadas a partir da expressão “Inovações 
Pedagógicas e de Gestão na Rede”, buscamos na literatura i 
subsídios que apontam alguns elementos para nos ajudar na 
compreensão de uma forma mais singular do significado de 
“Inovações Pedagógicas e de Gestão na Rede” e, ao mesmo 
tempo, sinalizar com maior precisão critérios para análise dos 
Projetos apresentados nesta categoria. Neste contexto, consi-
derando os aportes teóricos Cunha ( 2008)ii e Carbonell (2002), 
entendemos que inovação, em uma definição ampla, pode ser 
considerada como um conjunto de intervenções, decisões e 
processos, que com intencionalidade e sistematização, tratam 
de alterar atitudes, culturas, ideias, conteúdos e práticas peda-
gógicas. Isto é, por meio de uma linha renovadora, de novos 
programas e projetos, materiais curriculares, estratégias de 
ensino e aprendizagem, modelos didáticos e de diversas outras 
maneiras, as pedagogias inovadoras buscam um novo trata-
mento para o currículo, para as relações em sala de aula, para 
a formação dos educadores, para a forma de gestar as relações, 
para a gestão dos recursos e participação democrática, para o 
espaço escolar e tantas outras possibilidades, para favorecer 
que seja possível professores e alunos, mergulharem nos co-
nhecimentos relevantes, visando uma formação humanizada e 
integral. Desta forma a inovação pedagógica busca também a:

2.2.1 Ruptura com a forma tradicional de gestar, acompa-
nhar, ensinar e aprender. Significa, principalmente, compreender 
o conhecimento a partir de uma perspectiva epistemológica 
que problematiza os procedimentos acadêmicos inspirados nos 
princípios positivistas da ciência moderna e reconhece outras 
formas de produção de saberes, incorporando a dimensão sócio 
histórica do conhecimento e sua dimensão axiológica que une 
o sujeito ao objeto.

2.2.2 Valorização da Gestão Participativa. Busca-se, nas 
experiências inovadoras, a participação dos sujeitos desde a 
concepção do Projeto até a análise dos resultados. Dessa forma 
há o rompimento com a produção hierarquizada daqueles que 
pensam o Projeto e dos que o executam. Quando pensada na 
dimensão da sala de aula, os alunos também concebem, plane-
jam e realizam projetos. A gestão participativa requer atitudes 
reflexivas frente ao conhecimento, pois pressupõe diversidade 
de compreensões valorativas e habilidades para tratar com a 
complexidade.

2.2.3 Reconfiguração dos saberes. Requer a anulação das 
clássicas dualidades da ciência moderna que se sustentava 
na classificação e dicotomização dos seres e dos saberes. 
Aceitamos que a necessária superação se dará por meio do 
paradigma emergente com uma compreensão integradora da 
totalidade, reconhecendo a legitimidade de diferentes fontes 
de saber, bem como o entendimento integrador do ser humano 
e da natureza. Neste processo é o caráter interdisciplinar e 
transdisciplinar do conhecimento que se expressa por meio de 
um currículo integrador.

2.2.4 Reorganização da relação teoria/prática. Historica-
mente a valorização do conhecimento se fez por sua validade 
conferida pelo método científico. Esta lógica embasou durante 
muito tempo a produção dos currículos escolares. Superá-la sig-
nifica reconhecer e valorizar as práticas sociais, as experiências 
dos sujeitos que ocorrem em territórios singulares, pautadas 
nas realidades complexas, culturalmente plurais que exigem 
intervenções criativas e inovadoras.

2.2.5 Perspectiva orgânica no processo de concepção. 
Busca-se seu fortalecimento desde o planejamento à avaliação 
da experiência desenvolvida, na apreensão das relações entre 
as decisões pedagógicas que acompanham todo o processo de 
ensinar e aprender: a coerência entre as propostas, os objetivos, 
as estratégias de realização, os processos avaliativos e a partici-
pação dos sujeitos que marcam o caráter orgânico do processo.

2.2.6 O protagonismo. Pressupõe que tanto professores 
como alunos sejam sujeitos na prática-pedagógica. Valoriza a 
produção pessoal, original e criativa estimulando os processos 
intelectuais mais complexos e não repetitivos. Isso não significa 
ser inédito, mas ser recriado a partir de sua condição experien-
cial. Significa constituir-se “novo”.

3. Público Alvo:
3.1 Poderão participar deste Edital, Profissionais da Edu-

cação integrantes das classes docente e gestora da Carreira do 
Quadro do Magistério Municipal, enquadrados em referências 
anteriores a definida na Portaria 4292/2014, que institui na 
Secretaria Municipal de Educação o Programa “Inovações Peda-
gógicas e de Gestão na Rede”.

4. Do objeto:
4.1 O presente Edital visa o incentivo à elaboração e 

desenvolvimento, de autoria individual ou coletiva, de recursos 
pedagógicos públicos e experiências pedagógicas que favore-
çam/fomentem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem 
dos educandos, que contemplem um ou mais eixos temáticos 
dispostos a seguir:

4.1.1 Valorização da solidariedade, reconhecimento e res-
peito à diversidade étnico racial, de gênero e das questões 
relacionadas à educação na perspectiva da educação inclusiva;

4.1.2 Desenvolvimento de rede protetiva aos bebês, as 
crianças, aos adolescentes, jovens e adultos;

4.1.3 Mediação de conflitos na escola;
4.1.4 Reconhecimento e valorização do território;
4.1.5 Práticas envolvendo as múltiplas linguagens;
4.1.6 Aprofundamento do conhecimento nas diferentes 

áreas do conhecimento .
4.1.7 Favorecimento do fluxo de comunicação entre SME, 

DRE e UE.
4.2 Produto:
4.2.1 Será compreendido por produto, no âmbito deste Edi-

tal, o produto final de um projeto desenvolvido com educandos 
ou com educadores, ou materiais pedagógicos, desenvolvidos 
por educadores, que tenham finalidade didática, tanto para 
educandos, como para outros profissionais da Rede Municipal 
de Educação.

4.2.2 Os materiais pedagógicos podem ser: elaboração de 
livros, revistas ou folhetos (infantis, juvenis ou adultos), de-

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO AMARO
 ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA CEFAI E PARCEIROS DA APRENDIZAGEM
A Coordenação de Estágios da Diretoria Regional de Educação – Santo Amaro, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a 

relação dos estagiários DESLIGADOS no período de 01/05/2015 a 31/05/2015.
NOME CPF INSTITUIÇÂO CURSO DATA DE DESLIGAMENTO
ALCINA GABRIEL 053588518-01 FAMESP PEDAGOGIA 11/08/2015
ADJANE APARECIDA DA SILVA 298598158-10 UNIB PEDAGOGIA 14/08/2015
CARLA NASCIMENTO REZENDE 149252438-70 UNIRADIAL PEDAGOGIA 11/08/2015
CELIANE DA SILVA SANTANA 101501814-93 UNISA PEDAGOGIA 30/08/2015
CICERA FERREIRA DE OLIVEIRA ROCHA 178527858-40 UNIESP PEDAGOGIA 04/08/2015
CRISTIANE GOMES DE AMORIM 352782098-10 FASP PEDAGOGIA 31/08/2015
EDIDELSON SANTOS SILVA 184712898-06 UNISEB PEDAGOGIA 23/08/2015
FABIANA SILVA MENEGUETH 205395238-52 FAMESP PEDAGOGIA 08/08/2015
IONARA APARECIDA SOBRAL 384630508-16 UNIESP PEDAGOGIA 04/08/2015
LEONICE FERREIRA DOS SANTOS 291302698-22 UNINOVE PEDAGOGIA 18/08/2015
MARIA RITA DOS SANTOS 228840068-42 UNIB PEDAGOGIA 19/08/2015
MICHELLLE ALVES DOS ANJOS 316164148-55 UNIESP PEDAGOGIA 11/08/2015
NEUSA COELHO SANTANA PEREIRA 034600426-80 FAAD PEDAGOGIA 20/08/2015
VALDINEIA CEZARIA DOS SANTOS PEREIRA 304136298-80 UNIRADIAL PEDAGOGIA 31/08/2015
VANESSA FONTANA LOPES 249773728-24 FAMESP PEDAGOGIA 16/08/2015

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 ADIANTAMENTO.
OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 17/11/2015.
à vista dos elementos constantes nos referidos processos, 

AUTORIZO a emissão das notas de Empenho e Liquidação para 
fazer face às despesas de ADIANTAMENTO BANCÁRIO – MÊS 
DE NOVEMBRODE 2015 das Unidades Educacionais desta 

DRE, com base na legislação em vigor: Lei 10.513/88 artigo 2º, 
incisos I, II, II; Decreto 23.639/87; Decreto 29.929/91 alterado 
pelo Decreto 41.036/01 e 41.394/01; Decreto 48.592/07, artigos 
1º e 2º; Decreto 45.787/05; Portaria SF 151/2012; Portarias SME 
7221/05; 2.697/05; 2.696/05; 1.834/08; 2.409/08 onerando as 
dotações relacionadas abaixo:
CPF RESPONSÁVEL PROCESSO VALOR 

CEI – 16.16.12.368.3010.2822.3.3.90.39.00.00 
003.904.098-47 WALTER RODRIGUES DA SILVA 2015-0.283.486-0 3.000,00

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ITAQUERA
 ESTAGIARIOS
A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação de Itaquera, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários CONTRATADOS NOVOS no período de 16/09/2015 à 16 /11 /2015 .
NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO DE VIGENCIA
VIVIAN SANTOS SOARES 38116620827 CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 06/10/2016
MARIA APARECIDA MARQUES DE SOUSA 27153078886 CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 08/10/2016
JOSIANE ÉVELIN SOARES DA SILVA 37944256852 CIRC.DE TRABALHADORES CRISTÃOS DO EMBARE PEDAGOGIA 04/10/2016
KAMILA CORREÂ RODRIGUES DA SILVA 37520859835 CIRC.DE TRABALHADORES CRISTÃOS DO EMBARE PEDAGOGIA 29/09/2016
RICARDA SAMARA FRANCA FRANCO 31509536850  CIRC.DE TRABALHADORES CRISTÃOS DO EMBARE PEDAGOGIA 29/09/2016
CLAUDIA NEVES FLORES BELO 12775162860 FAC. PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 04/10/2016
GISLAINE DOS SANTOS 09356863806 FAC. PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 29/09/2016
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